
 

Anexo V 

Termo de Compromisso 
 
 

Eu, (nome do docente indicado pelo pró-reitor) da (nome da IES), no âmbito do 
Programa BRASIL-CHINA DE LÍDERES EM INOVAÇÃO CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA, 
atesto estar ciente e de acordo com as normas estabelecidas no edital do 
programa, em especial em relação ao item 7.5 do edital, assumindo em caráter 
irrevogável as obrigações que se seguem: 

I - comprar as passagens aéreas de todos os pós-graduandos da respectiva IES, 
bem como do próprio docente, para a China; 

II – acompanhar todas as atividades dos pós-graduandos na China, zelando pelo 
seu desenvolvimento adequado; 

III- permanecer no exterior por todo o período de atividades dos pós-graduandos; 

IV - atuar como ponto focal entre o grupo brasileiro, a CAPES e a Universidade de 
Beihang; 

V - caso solicitado, atuar em atividades de orientação e ensino dos participantes; 
e 

VI – prestar conta dos recursos recebidos. 

Ao firmar o presente compromisso, declaro estar ciente de que a inobservância 
aos itens acima poderá acarretar a suspensão dos recursos concedidos, a 
obrigação de restituir à CAPES a importância recebida ou inscrição em dívida 
ativa, protesto, execução fiscal, inscrição no CADIN e instauração de Tomada de 
Contas Especial, observado o contraditório e ampla defesa. 

 

(local), (dia) de (mês) de 2026. 

 

 

Assinatura do Docente 


